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LAutos n® 024.13.328.932-2 

Recuperação Judicial

Recuperanda: Locplan - Locação de Equipamento e Serviços Ltda. 
Administrador Judicial; Dr. Bernardo Bicalho de Alvarenga Mendes, OAB/MG 

80.990

Vistos, etc.

LOCPLAN - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO E SERVIÇOS LTDA., já 

qualificada nos autos, requereu com base nos fatos expendidos na peça exordial e 

com fulcro no art. 47 e seguintes da Lei n® 11.101/05, os benefícios da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, cujo processamento foi deferido pela decisão de fis. 

1575/1577 (VIII volume), pelo Juízo da 2® Vara Cível de Ipojuca/PE.

Nomeado, o Dr. Jaraitan Alves de Oliveira Mouzinho aceitou o múnus de 

Administrador Judicial da Recuperanda, à fl. 1582.

O Plano Especial de Recuperação Judicial foi apresentado às fis. 2899/2918 

(Volume XV), com objeção de alguns credores.

Posteriormente, o Juízo da Comarca de Ipojuca declarou-se incompetente 

para julgar a demanda, determinando a remessa dos autos a este Juízo 

Empresarial, às fis. 3873/3877.

Diante dessa decisão, a Juíza em exercício à época, Dra. Simone Saraiva de 

Abreu Abras, destituiu o Administrador Judicial nomeado nomeando-se em
substituição o Dr. Bernardo Bicalho de Alvarenga Mendes, 0)\B/MG 80.990, com 

endereço nesta capital, à fl. 3918 (Volume XX).
Por conseguinte, foi declarada a nulidadX 

pelo juiz incompetente, conforme decisão de fl. 393i
% atos prõtessuais proferidos 
^me XX)\
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Diante dessa decisão, foi deferido novamente o processamento da 

Recuperação Judicial, conforme decisão de fis. 4011/4014, proferida no día 08 de 

novembro de 2013.

Em abril de 2015, às fls.4243/4245, o Administrador Judicial opinou peia 

decretação da falência da empresa, em virtude da mesma não estar cumprindo as 

exigências da Lei 11.101/20C5, não havendo condições para se recuperar.
Por fim, o Ministério Público, da mesma forma, opinou pela convolação em 

falência, nos termos do art. 73, il da Lei 11.101/2005 (fis. 42Õ34255).
É o relatório.
Trata-se de pedido de Recuperação Judicial formulado pela empresa

LOCPLAN - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO E SERVIÇOS LTDA. e deferida pof 
este Juízo.

Conforme disposto no art. 71 da Lei n° 11.101/2005, o juiz decretará a falência 

durante o processo de Recuperação Judicial em quatro hipóteses; por deiiberação 

da Assembléia de Credores; peia não apresentação, pelo devedor, do Plano de 

Recuperação Judicial no prazo do art. 53; quando houver sido rejeitado o Plano de 

Recuperação e por descumprimento de qualquer obrigação assumida no Plano.
Confira-se:

Art. 73. O juiz decretará a falôncla durante o processo de recuperação 
judicial:

I - por deliberação da assembléia-geral de credores, na forma do art 
42 desta Lei;
II - pela não apresentação, pelo devedor, do plano de recuperação no 
prazo do art. 53 desta Lei;
III - quando houver sido rejeitado o plano de recuperação, nos termos 
do § 4^0 art. 56 desta Lei;
IV - por descumprimento de qualquer obrigbção assumida no plano de 
recuperação, na forma do § 1%Ío art. 61 des a Lei.

1r

ü.. Compulsando os autos, constata-sêN 

relação de credores de acordo com as f 
tampouco os relatórios mensais obrigatórios.

Além do mais, o prazo de 60 (sessenta)

empresa devedora não apresentou a 

iigêncías legajà da Lei 11.101/2005,

is para qae a Recuperanda
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apresentasse o Plano de Recuperação Judicial já se esgotou, uma vez que k 

decisão que deferiu o processamento da Recuperação foi publicada no dia 13 oê 

novembro de 2013 e até o momento não foi apresentado o citado Plano.

Diante do descumprimento das exigências impostas pela LFR, e, em especial, 

pela ausência de apresentação tempestiva do Plano, a decretação da falência da 

Recuperanda é a medida que se impõe.

Sendo assim, com fulcro no inciso II do art. 73 da Lei 11.101/2005, 

CONVOLO EM FALÊNCIA a Recuperação Judicial da LOCPLAN - LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ n® 01.913.648/0001-11, com sede na 

Rua Úrsula Paulino, 223, Belo Horizonte/MG, e filiais na Rua Inácio de Souza 

Morais, 65, sla 102, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE e Rua Costa e Silva, 

esquina com Presidente Prudente. Loteamento Paraíso 68515000, Paraupebas/PA, 

fixando o termo legal de quebra no dia 27 de maio de 2011, 90° (nonagésimo) 

anterior à data do primeira distribuição do pedido de Recuperação Judicial, nos 

termos do inciso II do art. 99 da LRF.

Mantenho como Administrador Judicial da Massa Falida, Dr. Bernardo Bicalho 

de Alvarenga Mendes, OAB/MG 80.990, que, intimado, deverá prestar compromisso 

legal e assumir as funções previstas no art. 22, lli da Lei n° 11.101/05.

Na forma do artigo 99, inciso V, da Lei 11.101/05, ficam suspensas todas as 

execuções e ações individuais contra os falidos sobre direitos e interesses relativos 

à Massa Falida, ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1° e 2° do art. 6° da Lei.

Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que os credores da empresa falida 

apresentem suas habilitações de crédito (art. 99, IV, Lei 11.101/2005), em 

conformidade com o artigo 9° da mesma lei, ressaltando-se que serão considerados 

habilitados os créditos remanescentes da Recuperação Judicial, incluídos no Quadro 

Geral de Credores, com o prosseguimento das habilitações que estejam em curso, 
nos termos do art. 80 da LRF. p. /

Intimem-se os sócios falidos CRISTIANÒ MOREIRA i/a SILVA, CPF 

026.190.806-57 e GLEIDSON ANTÔNIO DA SIlW Çi 

fins de prestar as declarações do artigo 104, da LeKdc 

sob pena de crime de desobediência, no prazo de 05 dia

F-SÔQ73 í.376-91 para os 

Falênciaí. em secretaria.
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Neste mesmo prazo deverá a falida apresentar certidões dos cartórios de 

protestos relativos à sede e filiais.

Na defesa dos interesses da Massa, determino que se oficie:
a) à CEMIG, BOLSA DE VALORES E CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS DA CAPITAL E FILIAIS, solicitando informações sobre a existência de bens 

e direitos em nome da empresa falida, ainda que eventualmente transferidos dentro do 

termo legal da quebra, fixado em 27 de maio de 2011, anotando-se a 

indisponibilidade e intransferibilidade dos mesmos, até nova ordem deste Juízo, com a 

remessa de documentos comprobatórios de titularidade e de eventual transferência;

b) ao BANCO CENTRAL DO BRASIL, via BACENJUD, solicitando o bloqueio

de contas-correntes e de qualquer aplicação que a falida possua em Instituiçãc ; 

financeira subordinada a sua fiscalização.

c) ao DETRAN, via RENAJUD, solicitando a restrição de transferência sobre 

veículos em nome da Massa Falida.

d) ao INFOJUD, solicitando cópia da última declaração de renda da Falida e a 

confirmação do n° do CNPJ da mesma, bem como a informação sobre eventual direito 

de restituição de Imposto de Renda, conforme comprovante em anexo.
e) aos CARTÓRIOS DISTRIBUIDORES das Justiças Federal e Trabalhista 

para que informem sobre ações em que a falida seja parte;

f) à JUCEMG, solicitando que proceda a anotação da falência no registro da 

empresa, para que conste a expressão “falida”, a data da decretação da falência e a 

ínabilitação para exercer qualquer atividade empresarial a partir declaração da falência 

e até a sentença que extingue suas obrigações:
g) aos CARTÓRIOS DISTRIBUIDORES DE PROTESTOS DA CAPITAL, DA

COMARCA DE GUARARAPES/PE e PARAUPEBAS/PA solicitando informações 

acerca da existência de protestos em nome da empresa falida. \

Determino que seja lacrado o estabelecimento, com expedição da mandado

>;•
fri"r-'
í.

i-

I
i,...

respectivo (art. 109). . JV
Publique-se edital contendo a íntegra desta d^isão e da relaçãyae errores. 
Intime-se o MINISTÉRIO PÚBLICO e as FAZEÍ^S PÚBLICAS MUNICIPAL. 

ESTADUAL e FEDERAL, estas últimas através de cai istrada, do inteiro teor
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desta decisão, para que tomem conhecimento da falência. 

Publlque-se. Registre-se. Cumpra-se.

Belo Horizonte, 11 qe dezembro 0

Jàiit^ranclsco dos Santos 

de Direito

Poder Judiciário do Estado de Minas Oerais
CERTIDÃO - IMPOSTO DE RENDA

de arquivate rweta
Secretaria em pasta própria.
Beto Horizonte, iíí-rie------

OlA) Escriyâotâ)

i

I4__ deiSil

í

í.vy Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

JUNTADA
A,

^jSl\ LL dedeAos
junto aos antnR rVo .

queseiegue.. V"'
Para constar, lavrei este. 
0(A) Escrivac^au-""':'^

CERTIDÃO
^ertlfico e dou fé que:
1) Recebí estes autos em:
2) Enviei ao D.J. em ■ /4 L

3) O D.J. publicou em 

•KA) Escrivâqíâ)^III

/•
í
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